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0·0 Vere~dor que esta subsêrêv:e,i0.m: assento nesta Casa Legislativa, 
íiostermds0-dô'artigü20°8~e 209 do 'Rêg-1q1e~fo'J!:ntetno~.~rt:, 89-A da Lei Orgânica nº 

.tÓQJI2Ô_17-:de .Ol,,ih{'1júnho de 2.0J}y, propõe :a. Sfgu-inte'-,.entendá Impositiva ao 
.. , : PROJETÓ I)E bEI\~~J'.l55/?01}. · . ~ -: '" "~ · · : _ · ·.,; ·, · ;:. '." - ~"v~ .. _ -ºé· ú· 

1. Altera o Quadro de Detalhamento da Despes'â.· \intcla.9-e ,<12;17, )hmdo ,:, 
Municipal de Saúde, Código nº 05100 - Obras e Instalaçcs'es,'da· ReyJs'ão"do_ 
Plano Plurianual para o ,exerç.fcnó'l2018, que passa a víger corri' o~· v.áfores 

• '1-. ,'?-' e. ~ ,,i( 

constantes desta EmendaJroni~jJi~;· _ 
'} , .. , - i;'"', 

2. Destinar o valor de R$ 30)100,00(trinta mil reais) para Restauração e 
iplíação no PSF - Matriz da· Luz. Localizado no Distrito de Matriz da Luz, 
.. -"- Müntcípio. 
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"Rê.conJ:1~tend§. qué é de. estrénà importância. o Restauração e Ampliação, 
'.i:pa-ra,~mtlhQt ât~nd;/~os tôrhunitários. . . 
t ''.·'' d{~óiisiderariclo QU~ àloéação de recursos advíndos daPrópria Seoretaria de 
Educação. Não sertdo.subtraído dà ru'brica. - 


